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A CÁMARA MUNIClPAL DE NOVA IOOAÇU, por •••••

~ •• \epiI. ~ •••• a>ciooo. ~ lá:

Alto I·. lu io<loblIW •• empreIO ~ de
xM;ot qo;c vi=m ••• ilülor DO~ J<'ZIfIo de ~ 6ocaIo• ~
conswt.es da pr<:se<UUi • do •••• ~. ~ •• coodir;&s 'l"" i>«m
esubc le<idas.

Altor. Oa ~ &ocaiI CSlIlciodos DeOl&Ui

podcrto COU4JIeada • ~ 4t poRte•• *1O<b os em.c. ~

Alto 1'. A eon=sIo dos ism;ôes doe ~o,
rronicipoil. de que lnlI o 11\. r. xri por pcrlo<lçde OS (cinc:o)• 15 (quiatt) lIlOO.de
acordo com os ailtriot I ..,.,." eotIbeIecidoo 00 ~ deIII Lei, 'lII" p<"tnI< ••.
Ex.cculM. ~ eada apoc6:o.. o ar1lilrwnedo •••••.• ~ llO periodo • lU
dcf<rido.

AI\. ••. o. lern:nOS de propiedIde de ~su
ndustriai:s ou pre>lldona de xM;ot 'lII" por •••• ""nIIam • •• odqurdoa, ".,.. •
co~ "" ~ de ••••• ÔlSUlIIÇ&s.lkano iJm.os do I~o TenitoriaI. •••
que as olrti ao inici<mdoatro de 02 (dois) .....,. • conlor da dou da oquisiçlo e la1ninna
denlTo do Jl"&2O &...do •. ~ de CO<lSl1UÇJo.estendmlo • ioençflO'" ~soo I'rediol
loco após I eonckoslo das olns, ali o ptUO esuhele<ido pelo ....",......,. ".,.. ioençZ
prev'.... no 1ft. )O •••• lei, considennlo>-•• por> d:iIo de CO<úi= deode o ilIlcio da
conceS3Jode iom;to •• rue de co~.

I'sria:rú> 6Dico• O .., ~ 600 pn2OS, pon
itU<io< ~ das obra. tomori ••••• I Is<nçio ~ida < ~, •• cotnn;o do
mpo,to devido, com lodos OSoancimos ••••••••• v;,mes 00 periodo de i=lçJo, """"
por lI'OtNo de br;a 1IIOÍOf,cujo justi!açto < COO'pO""ÇJosejom ICOIIidas ptlo Poder
úecut""".

AI\. 5'. lu comlNÇ6ea de ocrbo.;imos de 0,,;•..•• J'
OC"re&:>sou que vi<r= • •• ~ por iIol&Ioç6es iDfustrioio ••• euves
~ de ..,.,..;;0.. 5cam ioo:mosda TIXa de Conslr\lÇJo.de Uc=ço, de emolurner<••••
ou quo,i,qucroutras t&.USiridrnte> ooln oque'" coostruç6es.

AI\. 6". '"lCL'" ioenl", do I"l"'S10 Sobre Scr.-ço> I
constroÇJo < I ~. D:Usnc de ~os. quocdo de:>lndas I "'''".. i'1do&r'as
ou Cf'CI"<$OSp-esudonls de ~ ou I ••• ~ de mubç6es. •••.• "k •.••••••
per=>tU&!ieual ou "'J'C"io< I ~ (e~ pc><ccr«» do 0CTt>c••••.

,
AI\. .,.. Pod<ri ..,. coo=f>da. I at<rio do rx""".....,

:"rçJo de IPnJ, por _ pcri:ldo de •• IS (quM) aros. poro as ~ qu< reaJizar-cm
coltStI\lÇ6<scom ~ de """'" ~ ou ~oçID de 1""""-..•• ou ~
pr<>t>do.... de "" içoI, I CO<'IIrda dou do babiI,·.. , peJo 0'lc>lTCpcriodo de ••• IS
'QULnZ<}IDOSpon as ~ que ~ ~. de C'ORSInJÇJo.I CO<ll. da da<a
da ccrw:lusIo da otn. •••• tio 10"",," '<5:r.... ." la'Ix:õn>.

P""'crú> ÍlDiC1l: ~ "" ~. """"'" i:5mçic de

que tnlI " eapuI do lllt. .,. •• ~ 'lII" vicrt:m I •• instalar ao 1ol\mC"" de No.
IC'J"',-ou.adquri>Oo Oró\'d 'lII" estejom "" condi?a de m:diaU ~, por ;eU&!
pcri:ldo. I ailtrio do Ex<cutNo. I CO<ü' da dota de aquisir;Io do Oró'o'Cl.ou llI<smo por
u.eucl ou arr<ndamo:Do.

AI\. ••. Pod<ri •• coocoãlClo ......, de TlU de
ÜC<T'Çolde l..oc.atizaçIopon as euvaas que proe",ham as cond~ I""'-isl&s lID11\. .,.
desto Lei.

M. 9". Podcri •• con<cdida ism;.Io de Taxa de
F'~, • crilb'io do ~, por •••••pciodo de llt 15 (quu=) lIlO' pon ••
e~ q'" pr«acham as eondjç6<sdo 11\. .,. dc>laLei.

AI\. 10. o obj<Io da isençlo para indlJ>lnas em
imptant.lçJo. ~ &pliado. d<1d<q'" "ia CO"l"'o,'Ido pela mj"''''''' • COnlratAçlono
quadro de arvciados ao minimo 50 (cr.qUClU) ~rdo •• S<ndo~ (cinquatt. por
C<nlO) rcs>krres no MurDeJp;o de No, .• I,ua;u < 2% (dois por ~o) do tola! de
'''l'''<gados conslilWdo por p<s>oas ~ de de6ci!ncias f\sicas <. cm ,..., de
"'l'iiaçIo de industriao. ocjocomproV'ldaI conlnlaçlo de pela m<roos mais 10% (dez I'Or
«I"O) de no••.••~ados do toul do quadro <:ust,•.•<. obsu--and<>-•• " mosrn:>e"'-<ria
,m relaçlo aos 2% (dois pc><m1.0) de def\cl<1'lles.

M. 1I Pod<ri S<f concodido ".,.. as' ~
pr,"lIdoras de •• ,,"'" q'" ef<tucm cm pro<'''' de i'lsl.!açAo ou 'xpans!oo I admmAo de
no minimo 50 (einqueru) no••.•, furcionitio •. dedicando 2". (dois por moo) d<3I, quadra
para llcnder I porudorn de deilci!ncias lIsí<as.residente> no MurDeipiode No•.• le~ •
50". (einqu<nta por C<nIo)deste lotaI de no••.•• funt-iorWios, ••jam l&n'b!m rc>idcrlIe>no
),iu",cipio de No•.• lcuaçu. reduçlo da .liqUOll de 155. I erilcrio do r'«o",i..-o. 11. O
pc1ccntuaJ de I~. (cem pol C'C11lo)nos prVneiros dois 1l'lOS;so-'. CoitCtlU por cenlo) no ~

( .•• &lJJS~6O'Y. (~I por c:mlo) no S· e 6- ~ 40% (quarc-nu poc ccnLO) o .,. e. r
aro. < 20% no 9". 10' anos.

An. 12. Os p<dido, de <onc~ de lSCno;lo ou
inccnti\-"os fucais previstos nestA L6 serlo dirieM.ios 10 Xcrclãrio" Municipal Ik
Planejamento. economia ( Finanças.. aUll'\ês, c:k req1.X'rimenlo próprio. sl'ndo l"IC'l.'essiIio a

junllldAde lodo. os documom<o. para I compro"""" da situ.oç.ioda '''l''<>O mj",rent<.

Poti&nfo llllÓco: C~ ao S«r<'Ar;o Municipal de
Pl.ln.:J:lmCnto. Economia (rtnanÇ:a5 o tC'Cebttnc'nf(l do requerimento _ a 1\"3Ii3ç1<l de cada

prll)C'IO espC"Cifico com 3S suas resp«ti'u .:kxumcnl.lÇ6« e I cLlroraçào Jc: parc:ccr lécnico.

QU<"ri submo1>doao [,«ouli", ~. d«oisIotf
An. 13. O PoJer ("\C'Cull\"'O. pcxkri con.:,,·ocr O~

iTl.:cnti'o5 fiscais e os btncflCios constantes desu ltl a.s empre!oaS ir.ju.s;:n.au ( prcst~r3.$
..k ~"'lç05 ]i lflS!1..lad.as 00 MwUcipio, desc.1C' qU( JI~nda.T. i..' cl.lgfr-.:tU contidas no
Regulamento dcsta Lei c aprescnlem rbno de upa.ns.&o irdl.!stri.11 ou de '!loCOI(O~.

An. I.. Os bcncl)(105 fiscaIS p'C'..•.istos ncSUl Ltl

po<krXl ser C"StC'ndidos I outm Iti\id~~ C'Conóm.t<:as re!aóonaJas tomo pcoJCto~
Nustn.1JS ou de !l<C"\XOS.desde que oOscr"adM as e'\.igeno.:i.as contldu ncs11: Lci

paraan.fo UtUco: Os Jisposi\ivos desta Lti oao se apl;':affl 10

venct'dor da conconincia.. I SC1 divulgw ~I.I S«rctaria de Reu-u Fo:knl de n9
SRf SRRF.7'RF- 02.'97. q'" •• relCre I instalaçlo de uma E"açla Adua.",,,, de I•.•",,,, .
fAl'I . no Municipic>de No••.•leua;u

An. 15. O f't'iu~nto. n:bido nesta lei. seri btix.ado

por De.:rcto do Poder Executivo. dentro de 60 ("""nlI) dias. I contar da pubbc:.ao;lodA
Lei. p..-:w:kndo.adUt a:D.is o ~rcrido onzo. DOS c.a.sos que: SC'lomarem necess:ário


